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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 

O Município de Nova Bassano, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Silva Jardim, Nº 505, inscrita 
no CNPJ sob n.º 87.502.894/0001-04, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. João Paulo 

Maroso, CPF nº 354.040.940-87, brasileiro, residente e domiciliado na Linha Senador Ramiro, S/N, em Nova 
Bassano/RS, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado CLEOMAR ANTONIO ZOCHOLINI, 

inscrito no CPF sob o nº 494.414.340-00, DAP CAF nº RS032024.01.001303298CAF, com domicílio na Linha 
Benjamin Constant, Capela São Pelegrino, S/N, em Nova Bassano/RS, doravante denominado CONTRATADO, 

fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei 14.133/2021, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE Federal, para o período de março a julho de 2026, descritos nos itens enumerados na Cláusula 

Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 01/2026, a qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte 
integrante deste Instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano 

civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 28.923,10 (vinte 

e oito mil novecentos e vinte e três reais e dez centavos), conforme listagem a seguir: 
 
Item Produto Unid. Quant. Valor Unitário. Valor Total. 

1 ABOBRINHA ITALIANA ORGÂNICA, FRESCA, TAMANHO 
MÉDIO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, INTEGRA, SEM SINAIS 
DE PODRIDÃO, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.  

KG 30,0000 8,0000 240,00 

2 ALFACE ORGÂNICA, DE 1ª QUALIDADE, LISA OU CRESPA, 
VERDE OU ROXA, FOLHAS FIRMES, NÃO PODERÁ ESTAR 
MURCHA. ÍNTEGRA, SEM PARTES PÚTRIDAS. DE 1ª 
QUALIDADE, TENRA E FRESCA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. COM PESO MÍNIMO, POR 
UNIDADE EM MÉDIA DE 250G. AS FOLHAS DEVERÃO SER 
LIMPAS, SEM MARCAS DE PICADAS DE INSETOS, SEM 
NENHUM DEFEITO QUE POSSA ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE.  

UND 540,0000 5,6000 3.024,00 

3 ALHO ORGÂNICO, EM CABEÇA, DE BOA QUALIDADE, IN 
NATURA, COM CASCA, COMPACTO E FIRME, SEM 
DANIFICAÇÕES, APRESENTANDO TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, FUNGOS E MATERIAIS 
ESTRANHOS.  

KG 10,0000 50,5000 505,00 

4 ALHO PORÓ ORGÂNICO, FRESCO, PESANDO UND 59,0000 5,0000 295,00 
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APROXIMADAMENTE 300G POR UNIDADE. ÍNTEGRO, SÃO E 
FIRME, SEM MANCHAS E BROTOS. CORTADO COM PARTE 
DAS FOLHAS, SENDO ESTAS ÍNTEGRAS. DEVEM SER 
ENTREGUES EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS.  

6 BATATA DOCE ORGÂNICA, DE BOA QUALIDADE, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. COM COMPLETO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E MATURAÇÃO.  

KG 250,0000 7,5000 1.875,00 

8 BERGAMOTA ORGÂNICA, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
CASCA INTEGRA, SEM RUPTURAS OU PANCADAS. COM 
COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. 
SEM A PRESENÇA DE SUJIDADES, LARVAS, PARASITAS. 
UNIDADE MÉDIA. COM GOMOS FIRMES, COM SUCO E 
INTACTOS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E 
MADURAS.  

KG 180,0000 7,6000 1.368,00 

9 BETERRABA ORGÂNICA, DE BOA QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA, FIRME, DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. 
ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E 
TAMANHO MÉDIOS.  

KG 165,0000 9,7000 1.600,50 

10 BRÓCOLIS ORGÂNICO DE 1ª QUALIDADE, COLORAÇÃO 
VERDE, TENRO, FRESCO, NÃO APRESENTAR-SE COM 
FOLHAS AMARELADAS E DANOS MECÂNICOS. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. TAMANHO MÉDIO.  

UND 230,0000 9,8000 2.254,00 

13 CENOURA ORGÂNICA DE BOA QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA, FIRME, DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. PESO E TAMANHO MÉDIOS.  

KG 140,0000 10,2000 1.428,00 

14 COUVE-FLOR ORGÂNICA, DE 1ª QUALIDADE, PRODUTO 
NATURAL, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA QUALIDADE, 
TENRO, FRESCO. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO.  

UND 110,0000 9,7000 1.067,00 

15 EXTRATO DE TOMATE, TIPO CASEIRO, ORGÂNICO, 
EMBALAGEM DE VIDRO (590G-600G), COM 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, RÓTULO E 
VALIDADE, COM CERTIFICAÇÃO ORGÂNICA.  

UND 40,0000 23,0000 920,00 

17 FEIJÃO PRETO ORGÂNICO, NOVO, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS, SEM RESTOS DE 
SUJIDADES, TERRA, PEDRAS E/OU OUTROS DETRITOS. 
SEM A PRESENÇA DE LARVAS, PARASITAS, CARUNCHOS 
E/OU OUTROS INSETOS. COM MATURAÇÃO ADEQUADA.  

KG 150,0000 20,3000 3.045,00 

18 GELEIA DE FRUTAS SEM AÇÚCAR, ORGÂNICA, VIDRO DE 
250G A 300G SABORES VARIADOS, COM APENAS 1 OU 2 
INGREDIENTES, SENDO ESTES FRUTAS IN NATURA, SEM A 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU QUALQUER OUTRO INGREDIENTE 
OU ADITIVO. COM RÓTULO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE  

UND 50,0000 22,7000 1.135,00 

19 LARANJA ORGÂNICA, DE BOA QUALIDADE, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. UNIDADE MÉDIA, 
COM MATURAÇÃO IDEAL. NÃO PODE ESTAR MURCHA, NEM 
COM INDÍCIOS DE PODRIDÃO. COM COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE.  

KG 110,0000 6,9000 759,00 

24 MORANGA ORGÂNICA, SADIA, FRESCA, SEM KG 45,0000 6,2000 279,00 
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DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, FOLHAS, ODOR E SABOR ESTRANHO.  

28 PEPINO ORGÂNICO, DE BOA QUALIDADE, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. SEM A 
PRESENÇA DE DANOS CAUSADOS POR INSETOS, SEM 
FUNGOS, SEM BOLORES, SEM PODRIDÕES.  

KG 115,0000 9,3000 1.069,50 

29 PIMENTÃO ORGÂNICO, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO UNIFORME (AMARELO, VERMELHO 
OU VERDE).  

KG 25,0000 13,2000 330,00 

30 PINHÃO CRU ORGÂNICO, DE 1ª QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, FIRME E ÍNTEGRO, TEXTURA E CONSISTÊNCIA 
DE VEGETAL FRESCO, LIVRE DE PODRIDÃO, SEM DANOS 
CAUSADOS POR INSETOS OU OUTROS ANIIMAIS.  

KG 52,0000 12,3000 639,60 

33 REPOLHO ORGÂNICO, EM KG, VERDE, NOVO, FOLHAS SÃS, 
SEM RUPTURAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS, LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO DE PARTES 
PÚTRIDAS. NÃO DEVE ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.  

KG 210,0000 5,9000 1.239,00 

35 TEMPERO VERDE ORGÂNICO, MAÇO DE 200G, DE BOA 
QUALIDADE, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS, NÃO 
PODERÃO ESTAR MURCHOS. CONTENDO SALSA E 
CEBOLINHA EM IGUAL QUANTIDADE.  

UND 245,0000 6,1000 1.494,50 

36 TEMPEROS AROMÁTICOS ORGÂNICOS, EM MAÇOS DE 200G 
CADA, LOURO, COENTRO, MANJERONA, SÁLVIA, ORÉGANO, 
MANJERICÃO, ALECRIM, TOMILHO, DENTRE OUTROS, DE 
BOA QUALIDADE, FRESCOS, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS, 
NÃO PODERÃO ESTAR MURCHOS.  

UND 50,0000 6,6000 330,00 

37 TOMATE ORGÂNICO, FRESCO, SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SEM PARTES 
PÚTRIDAS. CASCA INTEGRA. COM COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. TAMANHO MÉDIO. 
MATURAÇÃO IDEAL.  

KG 300,0000 12,3000 3.690,00 

 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda e assinatura 

do Cronograma de entrega (termo de recebimento) pelo fornecedor e pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, conforme o anexo deste Contrato. 

b. No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Exercício Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat.Desp. Despesa Cód. 

2026 6 4 12 12 205 2021 1002 333903007030000 GENEROS DE ALIMENTACAO 1736 

         MATERIAL DE CONSUMO 266 

         Manutenção de Merenda 

Escolar aos Educandos. 

 

2026 6 4 12 12 205 2021 1002 333903007030000 GENEROS DE ALIMENTACAO 1753 

         MATERIAL DE CONSUMO 277 

         Manutenção de Merenda 

Escolar aos Educandos. 

 

2026 6 4 12 12 205 2021 1002 333903007010000 GENEROS DE ALIMENTACAO 

- CRECHE 

1751 

         MATERIAL DE CONSUMO 276 

         Manutenção de Merenda 

Escolar aos Educandos. 

 

2026 6 4 12 12 205 2021 1002 333903007030000 GENEROS DE ALIMENTACAO 1754 

         MATERIAL DE CONSUMO 278 

         Manutenção de Merenda 

Escolar aos Educandos. 
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2026 6 4 12 12 205 2021 1002 333903007020000 GENEROS DE ALIMENTACAO 

- PRE 

2451 

         MATERIAL DE CONSUMO 276 

         Manutenção de Merenda 

Escolar aos Educandos. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação 
do Processo para instrução e liquidação, efetuará o pagamento do valor em até 30 (trinta) dias do 

recebimento do objeto e Nota Fiscal correspondente. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia sobre o valor da parcela vencida, 

ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 

CLÁUSULA OITAVA: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 
CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 

estando à disposição para comprovação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa da Sra. 

Andréia Focchesatto, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e da Sec. Mun. Da Agricultura. 
A gestão do presente contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação, Sra. Veranice Pelle De 

Bona. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
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O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 01/2026, pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 

Lei n° 11.947/2009 e pela lei 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a 
qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 

as suas condições essenciais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser rescindido, de 

pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até o término da entrega total dos produtos ou até 31 de 

dezembro de 2026, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Nova Prata para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e 

forma:  

 
Nova Bassano, 04 de março de 2026. 

 
 

 
 

___________________________                    ___________________________ 
CONTRATANTE                           CONTRATADA 

 

 
 

 

 
-----------------------------------  

     Veranice Pelle De Bona 

    GESTORA DO CONTRATO 

 
 

 
 

----------------------------------- 
      Andréia Focchesatto 

     FISCAL DO CONTRATO 
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